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RELATÓRIO

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 
CM­098/2013 de autoria do nobre Vereador Adair Otaviano de Oliveira,  que estabelece critérios 
para autorização de contratação de operações de créditos municipais. 

FUNDAMENTAÇÃO

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição ampara­se no 
art. 48, caput, da LOM, c/c art.165, I, do Regimento Interno.

Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição está ancorada no art. 11, 
XIV, XVII da LOM em consonância com o artigo 37 da Constituição Federal, verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos  
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,  
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
 

    Em   termos   legais,   a   alteração   na   Lei   de   Responsabilidade   Fiscal   pela   Lei 
Capiberibe,   a   Lei   Complementar   nº   131/2009,   propiciou   o   respaldo   à   transparência   na 
administração pública, corrigindo essa lacuna na Carta Magna de 1988, quando da Transparência da 
Gestão Fiscal, verbis:

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla  
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e  
leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o  
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal;  e as  
versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: 
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I   ­   incentivo à  participação popular  e  realização de  audiências  públicas,  durante  os  
processos   de   elaboração   e   discussão   dos   planos,   lei   de   diretrizes   orçamentárias   e 
orçamentos; 

II ­ liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de  
informações   pormenorizadas   sobre   a   execução   orçamentária   e   financeira,   em   meios  
eletrônicos de acesso público; 

III adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a  
padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto  
no art. 48 A. 

Art. 48­A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes  
da   Federação   disponibilizarão   a   qualquer   pessoa   física   ou   jurídica   o   acesso   a 
informações referentes: 

I ­ quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da  
execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos  
dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço  
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado; 

II   ­  quanto à receita:  o   lançamento e  o  recebimento de  toda a receita  das  unidades  
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

 
                               De modo a definir  claramente como deve se dar essa transparência,  no âmbito 
governamental,  dando concretude  a  essa questão,  ainda  que  a  Lei  citada  careça  de  parâmetros 
escalonados, tratando ainda a questão da transparência de forma  absoluta.

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das 
contas públicas observará as seguintes: (LRF)

I ­ (...) 

II ­ (…) 

III ­ (...) 

IV ­ (...) 

V ­ as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de  
financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas 
de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando,  
pelo menos, a natureza e o tipo de credor.

   O processo de transparência é uma relação comunicativa de cidadãos e governos, 
onde pela clássica teoria da Agência (SLOMSKI, 2009), em uma visão contratualista de Estado, os 
governos   (Agente),   por   pressão   da   população   (principal),   desenvolvem   mecanismos   de 
transparência, de modo a mitigar a assimetria informacional entre eles, no processo de delegação de 
poderes dos cidadãos ao Estado.
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CONCLUSÃO

    Por   todo   o   exposto,   no   exercício   de   fiscalização   do   Poder   Legislativo,   em 
obediência   ao   princípio   da   transparência,   esta   Comissão,   declara   pela  legalidade, 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº CM­098/2013.

Divinópolis, 05 de agosto de 2013.

      Marcos Vinícius Alves da Silva
        Relator

          Rodrigo Kaboja                         Adilson de Faria Quadros
Secretário                                                                                  Membro 

      

          Rozilene Bárbara Tavares 
Consultora Jurídica ­ OAB/MG: 66.289.
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